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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                                 ANTEPROJETO DE LEI  __________/2013



Dispõe sobre a divulgação da demanda atendida e reprimida nos Centros Municipais de Educação Infantil e das Escolas de Ensino no Município de Sete Lagoas. 



Art. 1º – A Secretaria Municipal de Educação divulgará a demanda atendida e reprimida dos Centros Municipais de Educação Infantil e das Escolas de Ensino Fundamental do Municípío de Sete Lagoas.



§ 1º Entende-se por demanda atendida o volume de vagas absorvidas nos equipamentos de educação acima relacionados e a demanda reprimida das vagas solicitadas e não atendidas até o momento da divulgação.



§ 2º A divulgação de que trata o “caput” deverá ser feita através do site oficial do Município, bem como afixada em todas as unidades de ensino onde os alunos foram cadastrados.



Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                           Sete Lagoas, 08 de Agosto de 2013

                                                    Marli Aparecida Barbosa

                                                          Vereadora PMN

                                                              Justificativa


A transparência na administração pública é dever dos governantes e direito dos cidadãos, em se tratando da questão educacional, por onde passa os destinos da própria cidade, é imprescindível que a população tenha acesso às informações básicas relacionadas às oportunidades e desempenho das crianças.


Devendo ser a educação prioridade em qualquer administração pública, é fundamental que estes dados, relacionados à aprendizagem estejam contantemente atualizados a fim de nortear os investimentos públicos da cidade.


Já foi aprovado nesta Casa um anteprojeto de minha autoria que sugere ao executivo fazer convênios com creches particulares para suprir a alta demanda hoje existente na educação infantil, na perspectiva de contribuir para a garanti de uma educação pública de qualidade, apresentamos este anteprojeto para o qual conto com o total apoio dos nobres pares.
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